
Deliberações da 138ª Reunião da ConsUni 
  

 Homologação dos ad referenda dados pela Presidência referente à alienação de 
veículos da frota da UFSCar e doação de bens móveis de patrimônio da 
UFSCar. Resolução ConsUni nº 428. 

 Manifestação do ConsUni a respeito do Anteprojeto de Lei de Criação do Cargo de 
Técnico-Administrativo em Educação. Moção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESOLUÇÃO ConsUni nº 428, de 25 de outubro de 2002. 

  

 
 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de São Carlos, reunido nesta data para 
sua 138ª reunião ordinária, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe conferem o 

Estatuto e o Regimento Geral da UFSCar, 

 
R E S O L V E 

Art. 1º. Homologar, nos termos da alínea h do Regimento Geral da UFSCar, as seguintes 
aprovações ad referenda dadas pela Presidência: 

 alienação de veículos da frota da UFSCar, conforme relação constante do Proc. nº 
23112.000785/2002-95; 

 doação de dois arquivos de aço para o Projeto Casa Aberta da Associação Civil 
Projeto Diocesano de Atendimento ao Menor - PRODAM. Proc. nº 
23112.001314/2002-82. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

Prof. Dr. Oswaldo Baptista Duarte Filho 
Presidente do Conselho Universitário 

Dispõe sobre a alienação de veículos e doação de bens  
móveis de patrimônio da UFSCar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MOÇÃO 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de São Carlos, reunido para sua 138ª 
reunião ordinária, em 25/10/02, após tomar conhecimento do Anteprojeto de Lei de Criação do 
Cargo de Técnico-Administrativo em Educação, elaborado por grupo de trabalho instituído em 
virtude do item 5 do Termo de Acordo entre o MEC e a FASUBRA -Sindical firmado no ano de 
2001, decidiu solicitar, enfaticamente, que o Anteprojeto em tela tenha a devida tramitação 
junto às instâncias competentes para sua apreciação e, ainda, que os acordos já firmados com 
os servidores técnico-administrativos das IFES sejam efetivamente cumpridos. 

 

São Carlos, 29 de outubro de 2001. 

Prof. Dr. Oswaldo Baptista Duarte Filho 
Presidente do Conselho Universitário 
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